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se lho d e E s t a d o d e 9 d e A b r i l p r o x i m o passado s8o a b o n a d o s a P e d r o L o m b r é & C.% 
c o m o E m p r e z a r i o s , q u e f o r a m das E s t r a d a s d e L i sboa ao P o r t o e ás Ca ldas da R a i n h a , 
os j u r o s c o r r r e s p o n d e n t e s á s o m m a do 3 4 3 contos d e ré is , e c o n t a d o s d e s d e 7 d e N o -
v e m b r o d e 1 8 4 9 , e m q u e po r D e c r e t o d ' e s sa m e s m a d a t a foi l i qu idado a q u e l l e c r e d i t o 
a favor dos r e fe r idos E m p r e z a r i o s , a t é ho j e . 

A r t . 4 . ° F i x a d o s d e f i n i t i v a m e n t e nes t e s t e r m o s os d i r e i t o s a r e s p e i t o d e todos os 
r e c l a m a n t e s , ficam as s im l i m i t a d o s d ' o r a e m d i a n t e os d i r e i t o s r e l a t ivos a c a d a u m 
d ' e l l e s u n i c a m e n t e a h a v e r e m os t i tu los d e seus c red i tos nos t e r m o s d o D e c r e t o d e 1 9 
d e N o v e m b r o d e 1 8 4 6 . 

O s Min i s t ro s e S e c r e t a r i o s d e E s t a d o de todas as R e p a r t i ç õ e s a s s im o t e n h a m 
e n t e n d i d o , e f açam e x e c u t a r . P a ç o da s N e c e s s i d a d e s , e m 1 5 d e M a i o d e 1 8 5 0 . = 
R A I N H A . = Conde de Thomar.—Felix Pereira de Magalhães.—Antonio José d'Avila. 
= Adriano Mauricio Guilherme Ferreri.— Visconde, de Castellões.— Conde do Tojal. 

No Diario do Governo dc 2 7 de Maio N.° 1 2 3 . 

S U A M a g e s t a d e a R A I N H A , a q u e m foi p r e s e n t e o Off ic io do Conse lho d c S a u d e 
P u b l i c a d c 1 0 do c o r r e n t e , d a n d o conta das prov idenc ias , q u e ju lga necessa r i a s p a r a o 
m e l h o r se rv iço do L a z a r e t o , M a n d a d e c l a r a r - l h c : — q u e as prov idenc ias a d o p t a d a s na 
P o r t a r i a d e 2 7 d e A b r i l passado , á c e r c a dos e m p r e g a d o s d e S a u d e f o r a m i g u a l m e n t e 
m a n d a d a s o b s e r v a r pe lo M i n i s t e r i o da F a z e n d a a re spe i to dos G u a r d a s c o m m u n s da 
A l f a n d e g a e da S a u d e ; — q u e todos os G u a r d a s da A l f a n d e g a são i g u a l m e n t e o b r i g a -
dos a e x e r c e r as funcções de G u a r d a s d e S a u d e , e a e x e c u t a r as ins t rucções e o r d e n s , 
q u e sob re es te a s s u m p t o r e c e b e r e m do G u a r d a M ó r dc S a u d e , o qua l d e v e r á fiscalisar 
o seu serviço, e p r o c e d e r r e g u l a r m e n t e con t ra el les n o - c a s o d e f a l t a ; — q u e n ã o é 
adop tave l a prov idenc ia de c o m m e t t e r o serviço da fiscalisação s a n i t a r i a a u m só G u a r -
d a , pois q u e d u r a n t e as ho ra s d e descanço , q u e l h e c o m p e t i s s e m cessa r ia a fiscalisação, 
q u e deve ser c o n t i n u a , e nunca i n t e r r o m p i d a ; q u e á invasão do q u a d r o d a s q u a r e n t e -
n a s , se ja por q u e m fôr , p r i n c i p a l m e n t e d u r a n t e a no i t e , se deve o b s t a r po r m e i o d a 
fôrça q u a n d o . n ã o b a s t e m as necessa r i a s a d v e r t ê n c i a s , as q u a e s o G u a r d a M ó r d e v e r á 
fazer c o n v e n i e n t e m e n t e , e d e s d e já a q u e m c o m p e t i r , r e q u e r e n d o d e Officio ao C o m -
m a n d a n t e da f r a g a t a do R e g i s t o , q u e e m p r e g u e os me ios á sua dispos ição p a r a o b s t a r 
á d i ta i n v a s ã o ; — q u e a n i n g u é m se póde a d m i t t i r a a l l egação d ' i g n o r a n c i a dos R e -
g u l a m e n t o s san i t a r io s , e m e n o s a inda desprôso del les , m a s q u e pa ra p r e v e n i r , q u a n t o 
se ja possivel, t odas as con t r avenções deve o G u a r d a M ó r , e o Conse lho fazer a f f ixa r na 
E s t a ç ã o d e B e l e m e no L a z a r e t o , e p u b l i c a r no D i a r i o do Gove rno os necessa r ios E d i -
t a e s ; — finalmente q u e , se a p e z a r des t a s p recauções occo r r e r a l g u m a t r a n s g r e s s ã o dos 
R e g u l a m e n t o s , d e v e r á o m e s m o G u a r d a M ó r p r o c e d e r i m m e d i a t a m e n t e c o n t r a os t r a n s -
g re s so re s nos t e r m o s da P o r t a r i a R e g u l a m e n t a r d e 2 6 de J u l h o ( D i a r i o do G o v e r n o 
n .° 1 7 8 . ) 

O q u e se p a r t i c i p a ao Conselho de S a u d e p a r a sua in te l l igenc ia e dev idos effei tos . 
P a ç o da s N e c e s s i d a d e s e m 1 6 de M a i o d e 1 8 5 0 . = Conde de Thomar. 

Primeira Direcção. — Segunda Repartição. 

S E N D O necessá r io para a m e l h o r policia da s Cadéas , q u e se a d o p t e m a l g u m a s 
prov idenc ias c m re l ação á saude dos presos , e ã s a l u b r i d a d e das pr isões , H o u v e S u a 
M a g e s t a d e a RAINHA por b e m Reso lve r , q u e se obse rve o s e g u i n t e : 

1 .° E m todos os Concelhos onde h o u v e r facul ta t ivos do p a r t i d o mun ic ipa l , s e r ão 
as r e spec t ivas C a d é a s vis i tadas , e inspecc ionadas duas vescs por s e m a n a c e m d ia s i n -
ce r to s pelo m e d i c o , e na sua fal ta pelo c i r u r g i ã o do p a r t i d o da C a m a r a . 

2 , ° H a v e n d o m a i s d e um medico , ou ma i s de um c i ru rg i ão d e pa r t i do , o e n -
4 9 


